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AUTOR: Vereador MOISES SCUSSEL NETO — PMDB 

ASSUNTO: "DISPÕE SOBRE A RETIRADA DE VEÍCULOS ABANDONADOS NAS 
VIAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES". 

PEDIDO DE VISTAS DA VEREADORA NEILENE LUNELLI 

A Vereadora NEILENE LUNELLI — PT, após proceder à análise do Projeto 
ora apresentado que, visa dispor a retirada de veículos abandonados nas vias públicas no 
âmbito do município de Bento Gonçalves emite o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei, destaca-se: pela retirada de veículos abandonados 
nas vias publicas de nosso município, por entender a relevância da matéria proposta, a 
vereadora entende pertinente a apresentação de uma emenda supressiva ao projeto 
apresentado pelo Nobre Edil. 

Desta feita, essa vereadora é FAVORÁVEL a apreciação e aprovação do 
projeto de Lei em caso de aprovação da emenda. 

Salas das sessões Fernando Ferrari, aos 12 de junho de 2015. 

Vereadora NEILENE LUNELLI 
PT 
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